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A PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO DO 

OPERADOR DE TELEMARKETING NO BRASIL
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Por que priorizar teleatendimento

•1.200.000 empregados no país

•Histórico fiscalizações- MG e Ação Nacional
(10/2013 a 01/2015):

•terceirização, assédio moral, adoecimento

•Problemas comuns ao setor

•Não reconhecimento dos riscos
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Não Reconhecimento dos Riscos
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Não Reconhecimento dos Riscos
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DISCIPLINA

Controle ostensivo sobre trabalho e trabalhadores:

• Supervisores, coordenadores, gerentes e auditores

• Monitoria de qualidade
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DISCIPLINA

Controle ostensivo sobre trabalho e trabalhadores:

1956- Le Guillant -Neurose das Telefonistas:

Controle para idas ao banheiro

1975- Foucault: Vigilância

“A disciplina fabrica assim corpos submissos e 

exercitados, corpos ‘dóceis’.”

1980- Dejours:  “A Exploração do Sofrimento”

O eixo central dessa violência do poder baseia-se no

estado permanente de poder ser controlado.
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Script e Anulação da Autonomia do Trabalhador

Item 5.11: É vedado ao empregador: 

a)exigir a observância estrita do script ou roteiro de 

atendimento;
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Advertência Script
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“Sorriso na Voz”
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RESTRIÇÃO PARA USO BANHEIRO

Lenda??

Item 5.7 do Anexo II da NR 17 

Com o fim de permitir a satisfação das necessidades fisiológicas, as 

empresas devem permitir que os operadores saiam de seus postos 

de trabalho a qualquer momento da jornada, sem repercussões 

sobre suas avaliações e remunerações.

Item 5.13 do Anexo II da NR 17: 

É vedada a utilização de métodos que causem assédio moral, medo 

ou constrangimento.
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Foto: Controle do tempo de pausa para ida ao 

banheiro feito  on line
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Foto: Controle do tempo de pausa para ida ao 

banheiro
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Controle do tempo de pausa para ida ao

banheiro- feedback aplicado
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PAUSA BANHEIRO

-Parece criança pedindo: mãe, posso ir ao banheiro? 

-Muito mal, isso é coisa pessoal.

-Ninguém precisa saber o que está me acontecendo para eu 

precisar ir ao banheiro. 
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Medidas disciplinares

• 17.600 medidas de 01/14 a 05/14 em uma unidade 

com 14.000 operadores

• Escala Pedagógica
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Medidas Disciplinares



 

 
 

 
 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

      SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO – SIT 

Medidas Disciplinares

Suspensão
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Medidas Disciplinares

PROCESSO TST-AIRR-1885-34.2011.5.07.0005:

“a autora sofreu algumas advertências e suspensões

funcionais decorrentes de motivos banais, como atraso ou

saída antecipada do trabalho, durante poucos minutos, o

que demonstra o extremo rigor com o qual a Reclamada,

uma das maiores empresas do País, trata os seus

funcionários” (grifo nosso)
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Metas e Remuneração Variável

•Metas difíceis ou inatingíveis

•Parâmetros para recebimento da RV complexos e 

pouco claros

•Critérios que fogem da governabilidade do operador
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Remuneração Variável

Meses 01 a 06/14- Santo Amaro
% trabalhadores que receberam 

e

% dos que não receberam RV

% Receberam % Não Receberam

Janeiro/2014 23,8 76,2

Fevereiro/2014 17,6 82,4

Março/2014 23,2 76,8

Abril/2014 24,3 75,7

Maio/2014 29,6 70,4

Junho/2014 37 63
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Principais Irregularidades Encontradas 

pela Fiscalização
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Principais Irregularidades Encontradas 

pela Fiscalização

Assédio moral

• Gestão por estresse

• Gestão por medo
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Assédio moral

Item 5.13 do Anexo II da NR 17: 

É vedada a utilização de métodos que causem assédio

moral, medo ou constrangimento, tais como:

a)estímulo abusivo à competição entre trabalhadores ou

grupos/equipes de trabalho;

b)exigência de que os trabalhadores usem, de forma

permanente ou temporária, adereços, acessórios,

fantasias e vestimentas com o objetivo de punição,

promoção e propaganda;

c)exposição pública das avaliações de desempenho dos

operadores.
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Principais Irregularidades-Assédio Moral
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Principais Irregularidades- Assédio Moral
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O nosso trabalho ou as nossas ações estão 

sendo eficazes no sentido de combater o 

adoecimento em larga escala que vem 

ocorrendo no setor?
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DESAFIOS

• Terceirização

• Reconhecimento dos riscos

• Cumprimento do Anexo II da NR 17

• Reavaliação do NTEP
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Repercussões

•Ação regressiva- doenças osteomusculares,
doenças da voz e doenças psíquicas.

•Previdência Social- NTEP

•Mesa de Negociação
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Independentemente dos efeitos negativos, tanto para a vida

das pessoas, quanto para a sorte da própria natureza, o

capitalismo tem seguido seu rumo... (LUZ, 2008)

Odete Cristina Pereira Reis

odete.reis@mte.gov.br

odetepr@uol.com.br

mailto:odete.reis@mte.gov.br
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INTERDIÇÃO







Interdição- Mandado de Segurança

1-“Não foi oportunizado prazo mínimo para saneamento das 

irregularidades”. 

2- “Ultrapassa os limites da empresa e atinge a sociedade 

como um todo” 

3- “Possibilidade de perdas de contrato e influência direta na 

economia do município”. 

4- “Não há comprovação de que o percentual de ocorrência 

dessas doenças junto aos empregados da empresa seja 

superior ao de funcionários de outras empresas”. 



Interdição- Sentença

“Longo tempo decorrido entre a fiscalização e a lavratura do 

termo de interdição.”

“...o relatório de interdição em si, que goza de 99 

páginas com minúcias acerca de cada ponto, não me 

parece ter sido lavrado naquela mesma ocasião...”

“Falta de imediatidade da ocorrência de doenças ocupacionais.” 

“...a pena capital imposta à impetrante seja baseada em 

fatores que sem sombra de dúvidas podem vir a causar 

doenças ocupacionais...”


